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Â vereadora abaixo assinadâ, aPós ouvida a Casa na forma

regimentat indica ao Executivo Municipal que deterrnine Secretaria

Municipal de Cidadania e Ação Social a rcalização de cadastrc de motadores

de rua, atendendo a esta comunidade.

Rio Grande,05 de junho de 2011.

Lucianà Branco
Veread do PNÍDB
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